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PORTARIA N'287, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

Concede licenço à servidora municipal
pars ocomponhamento de tratamento
de saúde de familiar.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
com base no art. 99 do Estatuto do Servidor Público Municipal de Derrubadas (Lei
Municipal n" 152195) e atestados médicos anexo,

CONCEDE

A Servidora Municipal, FRANCIELI PUHL, no cargo de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social, 09 (nove) dias

de licença para acompanhamento de tratamento de saúde de seu filho, THEODORO
KIRSCH, a contar de3010712024 a0710812024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06 de agosto de

2024.

ALAIR CEMIN
Prefeito de Derrubadas

Registre-se e Publique-se.
Aos 06/0812024.
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Ágente de Recursos Humanos.


